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GABINETE DA DEPUTADA DISTRITAL JAQUELlNE RORIZ

Cria o Parque de Exposição do
Gama e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 10 Fica criado o Parque de Exposição do Gama, na Região
Administrativa do Gama - RA II.

Parágrafo único - O Parque de Exposição do Gama terá os
objetivos de sediar:

I - exposições agropecuárias;
II - feiras de amostras;
III - festas populares de natureza artística e cultural;
IV - eventos recreativos.

Art 20 O Poder Executivo tomará as providências necessárias à
localização, implantação e implementação do Parque de Exposição do
Gama com a adoção de medidas para:

I - afetar ou desafetar área pública necessária à instalação do
Parque, observando o disposto no art. 51 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, podendo a mesma ser explorada por particular através de
concessão de direito real de uso;

II - firmar acordos, contratos e convênios, com pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionaÚ~r, com: o
objetivo de obter recursos e meios necessários ao alcance do objetô
desta lei.
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Antiga reivindicação da comunidade do Gama, o Parque de
Exposição do Gama, para a realização de exposições agropecuárias,
feiras populares de natureza artística e cultural e eventos recreativos, já foi
objeto de iniciativas desta Casa, que não lograram sucesso.

Fato é que a Região Administrativa do Gama, há muito carece de
espaços adequados para a realização de festas e eventos ao ar livre,
exposições agropecuárias, enfim, espaço adequado, pois os locais
utilizados, até hoje, são espaços improvisados.

É de se destacar a forte vocação agropecuária da cidade, com
excelente produção de grãos e hortaliças e gados leiteiros, responsáveis
por percentual considerável do abastecimento do Distrito Federal.

A implantação de inúmeras industrias, também fazem do Gama
grande pólo industrial.

Assim, conclamamos os nobres pares à aprovação do Projeto de Lei
em epigrafe.

Sala das sessões,
I

de 2007.
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